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Portaria 
 
PORTARIA Nº 1.125, DE 18 DE MARÇO DE 2024.   

 
“Dispõe sobre Contratação de Professores por 
Prazo Determinado, e dá outras 
providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca: e a vista do Processo Seletivo nº 01/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 
conformidade com a Lei Municipal Nº 1.736 de 08 de 
 junho de 2.021, no período de 18 de março 
de 2.024 à 19 de dezembro de 2.024. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
ANA ELI ANASTACIO GARCEL 
Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento. 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de março de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 
de março 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
 
 

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 1139/2024 DISPENSA Nº 05/2024 

 
ONDE SE LÊ  
 
O Município de Santa Branca (SP), em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público a pretensão de realizar a aquisição de Teste 
Rápido de dengue NS1 para a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
LEIA-SE  
 
O Município de Santa Branca (SP), em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público a pretensão de realizar a aquisição de Repelente 
contra inseto a base de icaridina para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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